
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.499.050 - RJ (2014/0319516-0)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

RAMOS  
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
   ROSIANE FERREIRA MOREIRA 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ROUBO. 
MOMENTO CONSUMATIVO. POSSE MANSA E PACÍFICA DA 
RES FURTIVA. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, 
§ 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do 
STJ. TESE: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da 
posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, 
ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata 
ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a 
posse mansa e pacífica ou desvigiada.
2. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal é de que o crime de roubo se consuma no momento 
em que o agente se torna possuidor da coisa subtraída, mediante 
violência ou grave ameaça, ainda que haja imediata perseguição e 
prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de 
vigilância da vítima. Jurisprudência do STF (evolução).
3. Recurso especial representativo de controvérsia provido para, 
reconhecendo que a consumação do crime de roubo independe da 
posse mansa e pacífica da res furtiva,  restabelecer a pena e o regime 
prisional fixados na sentença.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso especial representativo da controvérsia para, reconhecendo que a 

consumação do crime de roubo independe da posse mansa e pacífica da res 

furtiva, restabelecer a pena e o regime prisional fixados na sentença, fixando a 

seguinte tese: consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, 

mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e 

em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, 

sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, 

Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Ericson Maranho 

(Desembargador convocado do TJ/SP), Felix Fischer, Maria Thereza de Assis 

Moura e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 

julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. A Dra. Thaís dos Santos Lima 

(Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro) sustentou oralmente pela 

parte recorrida. Consigna-se a presença do Dr. Orlando Carlos Neves Belém 

(Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro).

Brasília, 14 de outubro de 2015

Ministro Rogerio Schietti Cruz
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.499.050 - RJ (2014/0319516-0)
RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

RAMOS  
ADVOGADO : ROSIANE FERREIRA MOREIRA 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS 

CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO interpõe recurso especial, fundado no art. 105, III, "a" e "c", da 
Constituição Federal, contra acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Consta dos autos que o recorrido, em primeiro grau de 
jurisdição, foi condenado pelo crime de roubo consumado (fls. 222-239).

Em apelação exclusiva da defesa, a Quinta Câmara Criminal do 
Tribunal a quo reconheceu a ocorrência de tentativa (fls. 311-322).

Nesta Corte, o Ministério Público alega que o acórdão estadual 
contrariou os arts. 14, I, e 157, ambos do Código Penal, pois o crime de roubo 
é consumado no momento em que o agente se torna possuidor da coisa alheia 
móvel, ainda que não obtenha a posse tranquila, sendo prescindível que o 
objeto saia da esfera de vigilância da vítima.

Requer o provimento do recurso, para que se reconheça a 
consumação do crime de roubo, "restabelecendo-se a pena e o regime prisional 
fixados na sentença".

Admitido o recurso na origem (fl. 378), o Ministério Público 
Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 391-392).

Por meio da decisão de fls. 395-396, determinei que este 
recurso fosse processado como representativo da controvérsia, nos termos do 
art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n. 8/2008 deste 
Superior Tribunal.
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A Defensoria Pública da União – amicus curiae –, em petição 
de fls. 477-488, alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa, visto que o 
recurso especial foi admitido sem contrarrazões, e, no mérito, a não 
consumação do crime, uma vez que "o crime será tido como consumado 
somente quando atingir o bem jurídico tutelado, na sua integralidade". O 
recorrido pediu para que seja intimado para constituir advogado de sua 
confiança e, no mérito, "seja negado provimento ao presente Recurso Especial, 
mantendo-se a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, na sua integralidade".

Feitas as comunicações de praxe, o Ministério Público Federal 
ratificou o parecer de fls. 180-188, em que se manifestou pelo provimento do 
recurso (fls. 498-499), assinalando, quanto ao alegado cerceamento de defesa, 
que "a Defensoria Pública da União incumbiu-se de [apresentar as 
contrarrazões], sanando tal vício no devido processo legal, [motivo pelo qual] 
não há razão para que o recorrido seja intimado a tanto, seja por defensor 
constituído, seja por defensor público".

A Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, na petição 
de fls. 501-512, juntou documento aos autos com o fito de comprovar a 
condição do recorrido de assistido da Defensoria Pública, a fim de ver 
concedida vista dos autos para apresentação das contrarrazões ao recurso 
especial.

No despacho de fl. 517, o feito foi convertido em diligência, 
para que o réu fosse intimado a nomear novo patrono, com o fim de apresentar 
contrarrazões ao recurso especial, sob pena de envio do feito à Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro, para a apresentação da aludida peça.

O mandado de intimação do recorrido não foi cumprido por 
falta de segurança do endereço descrito no instrumento (fl. 544), motivo pelo 
qual o recorrido foi intimado por edital conforme documentos de fls. 546-547.

A Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, em suas 
contrarrazões, sustenta que "o recurso especial interposto pelo Ministério 
Público, data venia, não é cabível, eis que afronta o disposto no verbete de n. 
7, da Súmula de Jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que 
dispõe, verbis: ‘A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial'". Aduz, ainda, "ser absolutamente correto e não merecer qualquer 
reparo o v. decisum emanado da E. Quinta Câmara Criminal do C. Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, pelo que requer a Defesa a não admissão 

Documento: 1452518 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 09/11/2015 Página  4 de 4



 
 

 

do Recurso Especial ministerial, ou, caso ab absurdo, venha o mesmo a ser 
admitido/conhecido, seja desprovido no mérito por esse Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, como medida de lídima JUSTIÇA!" (fls. 554-562).

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro foi intimado 
da inclusão do feito na Pauta de Julgamentos do dia 14/10/2015, à fl. 566.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.499.050 - RJ (2014/0319516-0)
  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ROUBO. 
MOMENTO CONSUMATIVO. POSSE MANSA E PACÍFICA DA 
RES FURTIVA. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, 
§ 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do 
STJ. TESE: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da 
posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, 
ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata 
ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a 
posse mansa e pacífica ou desvigiada.
2. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal é de que o crime de roubo se consuma no momento 
em que o agente se torna possuidor da coisa subtraída, mediante 
violência ou grave ameaça, ainda que haja imediata perseguição e 
prisão, sendo prescindível que o objeto subtraído saia da esfera de 
vigilância da vítima. Jurisprudência do STF (evolução).
3. Recurso especial representativo de controvérsia provido para, 
reconhecendo que a consumação do crime de roubo independe da 
posse mansa e pacífica da res furtiva,  restabelecer a pena e o regime 
prisional fixados na sentença.

  
  
  

VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator): 

I. Admissibilidade do recurso

Inicialmente, registro que o recurso especial é tempestivo e que 
o tema objeto da insurgência foi devidamente discutido e prequestionado na 
instância de origem, razão pela qual passo ao exame da quaestio iuris.

II. Contextualização

A acusação pretende o provimento do recurso especial para que 
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se reconheça a consumação do crime de roubo, "restabelecendo-se a pena e o 
regime prisional fixados na sentença".

A fim de contextualizar a controvérsia, transcrevo o seguinte 
excerto da denúncia, que descreveu os fatos imputados ao recorrido nos 
seguintes termos:

No dia 23 de abril de 2013, por volta das 23h40min, na Rua 
Paraguaçu, próximo à Avenida Joaquim da Costa Lima, bairro São 
Bernardo, nesta comarca, o DENUNCIADO, consciente e 
voluntariamente, e em comunhão de ações e desígnios com o 
adolescente infrator Paulo Fernando Silva da Cruz, subtraiu, para si ou 
para outrem, mediante o emprego de grave ameaça, exercida com 
emprego de arma de fogo, um telefone celular da marca NOKIA e 
uma mochila pertencentes à vítima Anderson Portela de Souza, 
conforme auto de entrega de fl.14.
Na mesma data, por volta das 23h50min, na Avenida Joaquim da 
Costa Lima, próximo à Rua Paraguaçu, no bairro São Bernardo, nesta 
comarca, o DENUNCIADO, consciente e voluntariamente, e em 
comunhão de ações e desígnios com o adolescente infrator Paulo 
Fernando Silva da Cruz, conduziu, em proveito próprio ou alheio, a 
motocicleta marca HONDA CG 125, Fan, cor preta, sem placa, 
chassis n8 9C2JC30707R161671, que sabia ser produto de crime. 
Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, o DENUNCIADO, de 
forma livre e consciente, corrompeu e facilitou a corrupção de pessoa 
menor de 18 (dezoito) anos, qual seja, Paulo Fernando Silva da Cruz, 
recrutando-o com o intuito de praticar os crimes de roubo majorado 
pelo emprego de arma de fogo e concurso de pessoas e receptação.
Segundo consta dos autos, a vítima Anderson Portela de Souza havia 
acabado de desembarcar do ônibus no local supracitado, quando foi 
abordada pelo DENUNCIADO e pelo adolescente infrator, os quais, 
armados, anunciaram o assalto, colocando a arma de fogo na barriga 
do lesado e proferindo as seguintes palavras de ordem "perdeu, passa 
a mochila", ocasião em que a vítima entregou aos mesmos sua mochila 
e telefone celular.
Logo após, Policiais Militares em patrulhamento pelo local, tiveram sua 
atenção voltada a dois indivíduos que conduziam uma motocicleta sem 
placa, portando uma mochila, ocasião em que, após breve perseguição 
foi realizada a abordagem, sendo certo que os policiais encontraram 
em poder do DENUNCIADO e do adolescente infrator Paulo 
Fernando os pertences da vítima Anderson, que logo chegou ao local e 
reconheceu os autores do fato.
Verificou-se, ademais, em pesquisa realizada em sede policial, que a 
motocicleta conduzida pelo DENUNCIADO era produto de furto, 
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fato registrado na 54ª DP através do RO n. 2594/2013.
Assim agindo, encontra-se o DENUNCIADO incurso nas penas do 
art. 157, § 2º, I e II e art. 180, caput, ambos do Código Penal c/c 
artigo 244-B da Lei n. 8.069/90, todos na forma do art 69 do Código 
Penal. [...] (fls. 2-3)

A sentença condenatória, quanto à consumação do delito, assim 
consignou, in verbis:

[...] Por oportuno, rechaçando tese defensiva, ressalto que a hipótese 
é de crime de roubo majorado consumado, na medida em que a 
vítima, embora tenha recuperado a res furtiva, perdeu inteiramente sua 
disponibilidade para os assaltantes, que saíram do local do assalto 
carregando consigo os bens roubados, não atenderam a ordem de 
parada feita por policiais que trafegavam nas proximidades do delito, 
empreenderam fuga e saíram completamente do campo de visão da 
vítima, sendo que durante a fuga os assaltantes passaram novamente 
pela vítima (por outra via), vindo a ser presos porque caíram da moto, 
quando possibilitaram que os policiais os alcançassem, chegando a 
vítima até eles logo após a queda. [...] (fl. 234)

O acórdão, por sua vez, afastou a consumação nos seguintes 
termos:

[...] Razão assiste à defesa ao pretender o reconhecimento da 
tentativa, tendo em vista que foi breve o intervalo de tempo entre a 
subtração e a prisão do réu.
Analisando as declarações das testemunhas, bem se compreende ter 
sido o apelante perseguido em seguida à prática delitiva, o que impediu 
a consumação delitiva, como se disse acima e se extrai do aresto de 
nosso Tribunal de Justiça: 

(...) Teoria da insignificância, alegada, inadmissível na es- pécie, 
pois descabe no roubo, além do que o valor soma- do das 
coisas subtraídas foi elevado. Desclassificação também 
impossível para furto, diante da grave ameaça.
Verificação, no entanto, da tentativa, uma vez que o réu foi logo 
dominado, não tendo os donos dos bens sido privados do poder 
de vigilância. Não aceitação por esta Câmara da teoria da 
amotio, em que pesem posições favoráveis à mesma. (...)3 [3. 
BRASIL. TJRJ. APELACAO CRIMINAL. Processo 
0063723-76.2010.8.19.0021. DES. LUIZ FELIPE HADDAD. 
QUINTA CAMARA CRIMINAL. Julgamento: 28/11/2013]

Daí e reconhecida a modalidade tentada, deve ser observado o critério 
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apontado pela doutrina para justificar o percentual de diminuição, qual 
seja, o iter criminis, tal como ensina o penalista Rogério Greco:

Assim, visando trazer critérios que possam ser aferidos no caso 
concreto, evitando decisões arbitrárias, entende a doutrina que 
quanto mais próximo o agente chegar à consumação da infração 
penal, menor será o percentual de redução; ao contrário, quanto 
mais distante o agente permanecer da consumação do crime, 
maior será a sua redução.4 [4. GRECO, Rogério. Curso de 
Direito Penal - Parte Geral, Vol. 1, 12ª Edição. Niterói: Impetus. 
2010, p. 252]

No caso, e considerando que houve perseguição imediata, aplica-se o 
percentual de 1/3 adotado em observância ao Parágrafo Único do 
artigo 14, II, do Código Penal.
Ora, considerando que a pena-base foi fixada no mínimo legal, e, além 
disso, não há agravantes e nem atenuantes, diminuo a pena em 1/3, 
estabelecendo-a definitivamente em 03 anos, 06 meses e 20 dias de 
reclusão e 09 dias-multa. [...] (fls. 321-322)

Portanto, a quaestio iuris cinge-se à verificação, ante os 
contornos fáticos incontroversos demarcados no acórdão ora objurgado, 
da realização, ou não, pelo recorrente, de todos os elementos essenciais à 
consumação do crime de roubo, previsto no art. 157 do Código Penal.

III. Entendimento doutrinário

O problema da consumação do crime de roubo (e de furto) vem 
sendo debatido há muito e a raiz das dificuldades encontradas pela doutrina já 
foi exaustivamente mapeada.

Como se sabe, o delineamento desses crimes foi construído com 
base no Direito Romano, cuja noção de furtum – elaborada pelos operadores 
práticos do direito e pelos jurisconsultos –, mais ampla que a do furto do direito 
moderno, trazia a exigência da contrectatio (apreensão fraudulenta da coisa), 
visto que se exigia, necessariamente, o apossamento da coisa, pois “não se 
comete furto com o só ânimo” (PAULO, Digesto 41, 2, 3, 18). Confira-se:

Furto é a tomada fraudulenta de uma coisa, da própria coisa ou 
também do uso ou posse dela, o que pela lei natural se admite seja 
proibido. (Institutas, Livro IV, Tit. 1, § 19)

Não há furto sem apropriação. (Ulpiano, L. 52, § 19, Digesto)
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É ladrão mesmo quem depois restitui. (Gaio, L. 55, Digesto)

É de se notar que, a partir das interpretações discrepantes 
da palavra contrectatio, entendida diversamente no sentido de trazer, de 
mover de lugar, de tocar (materialmente) e pôr a mão, explica-se a profusão 
de teorias sobre a consumação do furto, conforme demonstrado por 
Sebastian Soler (Derecho Penal Argentino, T. IV, 1951, p. 184-185).

O desenvolvimento desses conceitos, no âmbito do direito 
romano, levou à distinção de quatro momentos da ação: (a) a ação de tocar o 
objeto (contrectatio); (b) a ação de remover a coisa (amotio); (c) a ação de 
levar a coisa, tirando-a da esfera patrimonial do proprietário (ablatio); (d) a 
ação de colocar a coisa em lugar seguro (illatio).

Soler conclui que todas essas diferenciações foram fruto direto 
de derivações da teoria da posse, segundo lição de Theodor Mommsen, no seu 
"Direito Penal Romano".

O porquê de tanto esforço intelectual pode ser encontrado no 
fato de o direito romano não ter desenvolvido a ideia de "tentativa", 
motivo pelo qual era necessária a antecipação da consumação, 
considerando-se já consumado o furto com o simples toque da coisa, sem 
necessidade de levá-la.

Todavia, com o surgimento da noção de tentativa, ficou 
evidente que não se fazia necessária a antecipação da consumação 
(attrectatio). Decorre daí o abandono das teorias radicais (consumação pelo 
simples toque ou somente com a colocação da coisa em local seguro).

Nessa trilha, Soler – depois de observar que o debate acabou 
por se limitar às doutrinas intermediárias – concluiu pela impossibilidade de 
se antever, aprioristicamente, o momento da consumação. Confira-se:

[...] Por consequência do acima exposto, é claro que não poderia 
resolver materialmente e de forma genérica a questão relativa à 
consumação do furto. Isso depende de conceitos jurídicos 
prévios e da forma como o direito violado é exercido sobre a 
coisa.
Essa forma de exercício do direito, às vezes, determinará a 
necessidade de que a coisa seja levada ou retirada de determinado 
lugar, não bastando a simples remoção, enquanto que, por outro lado, 
em outros momentos, tal exigência resultaria absurda.
A afirmação de que houve ou não o apoderamento da coisa 
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depende, portanto, das diferentes formas em que pode 
realizar-se a exclusão do proprietário e a ocupação da coisa pelo 
ladrão. Nesse ponto deve atender-se não só ao ânimo de 
apoderar-se, mas ao fato de poder fazer atos dispositivos. 
Até que isso aconteça, não parece que o furto esteja consumado.
[...] (op. cit., p. 196-197)

IV. Evolução da Jurisprudência

No Brasil, o histórico da jurisprudência do STF quanto ao tema 
nos remete a dois momentos distintos, separados pelo julgamento do RE 
102.490-0/SP.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – pacífica até o 
final da década de 70 –, adotava o entendimento segundo o qual o roubo 
próprio se consuma com a subtração mediante violência ou grave ameaça, 
independentemente de ter tido o agente a posse pacífica, ainda que efêmera, da 
res furtiva. Confira-se: "[...] quando a violência precede ou é concomitante à 
posse da res furtiva, esse ato assinala o momento consumativo do roubo [...], 
se não ocorreu a posse, a violência ou a ameaça torna punível o fato apenas 
como tentativa de roubo" (HC n. 49.671/SP, Ministro Luiz Gallotti, 
14/2/1972, RTJ 61/647-648).

O roubo, assim, se consumaria apenas e tão somente com a 
subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça, sendo irrelevante o 
locupletamento do agente para a perfeição do crime. Nesse sentido o seguinte 
precedente:

PRECEDENTE “A” - "Roubo. Roubo consumado (caracterização). 
Proveito do agente. A jurisprudência do STF é no sentido de que o 
momento da consumação do roubo é aquele em que se efetiva a 
subtração com emprego de violência ou grave ameaça, sendo 
irrelevante a circunstância de o agente não se ter locupletado com a 
coisa roubada. Recurso Extraordinário conhecido e provido" (RE n. 
93.133-3/SP, Rel. Min. Rafael Mayer, DJU 6/2/1981)

E mais: HC n. 53.495/SP; 2ª T., Rel. Min. Cordeiro Guerra, 
5/8/1975, RTJ 75/427; HC n. 53.335/SP, 2ª T., Rel. Min. Cordeiro Guerra, 
16/5/1975, RTJ, 74/650; RC n. 1.344, 2ª T., Rel. Min. Cordeiro Guerra, 
19/9/1978, RTJ 88/391; RE n. 90.426/RJ, 2ª T., Rel. Min. Cordeiro Guerra, 
30/11/1979, RTJ, 93/413; RE n. 95.040-1/SP, 2ª T., Rel. Min. Firmino Paz, 
DJU de 18/12/1981.
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Em 15/9/1981, o STF entendeu em outro sentido:

PRECEDENTE “B” - "No acórdão recorrido, a conclusão no 
sentido da tentativa resultou da consideração de não haver chegado 
o réu a ter, diante das circunstâncias do caso, disponibilidade da 
coisa subtraída, eis que, sucedendo o evento, na rua, foi o ladrão, 
imediatamente perseguido e preso, sendo o objeto recuperado, 
inocorrendo qualquer prejuízo patrimonial à vítima. [...]
Não classifica a nossa lei penal o crime de roubo como delito 
contra a pessoa, por considerar a objetividade jurídica final, ou 
seja, a lesão-fim. A violência à pessoa é apenas o meio de que 
se vale o agente para conseguir a subtração da coisa alheia 
móvel. Sendo esse o objetivo perseguido pelo agente, a consumação 
do crime verifica-se pela efetiva subtração da coisa, para si ou outrem, 
sempre mediante violência, grave ameaça ou emprego de outro meio 
que possa viciar a vontade da vítima, eliminando-lhe a capacidade de 
resistência. Caracteriza-se a tentativa, quando, após usar de 
qualquer dos meios acima referidos, o agente por circunstâncias 
estranhas à sua vontade, não consegue subtrair a coisa da 
esfera de definitiva vigilância de seu proprietário ou possuidor" 
(RE n. 93.099-9/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 18/12/1981)

No RE n. 93.133-3/SP (PRECEDENTE “A”), a Primeira 
Turma do STF definiu como momento consumativo do roubo aquele em que 
"se efetiva a subtração com emprego de violência ou grave ameaça", não se 
cogitando da retirada da coisa da esfera de vigilância de seu proprietário. Vale 
esclarecer que, nesse caso, as circunstâncias do crime revelam que “não 
houvera perseguição imediata aos agentes: uma das vítimas solicitara o 
concurso da polícia, que promoveu diligências logrando localizar e prender os 
assaltantes, recuperando-se o produto da subtração”.

No julgamento do RE n. 93.099-9/SP (PRECEDENTE “B”), 
entretanto, entendeu-se que, havendo imediata perseguição, não saiu a coisa da 
esfera de vigilância da vítima, não se podendo falar, em tal hipótese, em roubo 
consumado.

A partir de 1982, encontramos os dois entendimentos em 
julgados do STF, desde os que exigem a "retirada da esfera de vigilância da 
vítima" (RE n. 96.383-9/SP, 1ª T., Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 
18/3/1983, p. 2.978), considerando como consumado o delito "desde que o 
agente, embora por pequeno lapso de tempo, tenha posse pacífica da 
coisa" (RE n. 97.500-4/SP, 2ª T., Rel. Ministro Décio Miranda, DJ 
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24/8/1982, e, no mesmo sentido, RE n. 97.677-9/SP, 2ª T., Rel. Ministro 
Décio Miranda, DJ 15/10/1982), como também os que afirmam que 
"consumada a subtração de coisa móvel mediante violência ou grave ameaça, a 
prisão em flagrante não desclassifica o fato típico para tentativa" (RE n. 
99.036-4/SP, 2ª T., Rel. Ministro Cordeiro Guerra, DJ 11/3/1983, p. 2.478).

Observava-se, à época, acerca da consumação do crime de 

roubo próprio, a existência de duas correntes na jurisprudência do STF: 

a) a orientação tradicional, que considera consumada a 
infração com a subtração da coisa, mediante violência ou grave ameaça, sem 
cogitar outros requisitos, explicitando ser desnecessário o locupletamento do 
agente (RE n. 102.389-9/SP, 2ª T., Rel. Ministro Moreira Alves, DJ 
17/8/1984);

b) a orientação segundo a qual se exige, para a 
consumação, tenha a coisa subtraída saído da esfera de vigilância da 
vítima ou tenha tido o agente a posse pacífica da res, ainda que por curto 
lapso. Para essa corrente, havendo perseguição imediata ao agente e sua prisão 
logo em seguida, com o produto do roubo, não há que se falar em roubo 
consumado. 

Confiram-se as seguintes ementas:

Há tentativa e não crime de roubo, se a vítima não deixou o bem sair 
da esfera de sua vigilância, perseguindo o delinqüente. (RE n. 

98.724-0/SP, 1ª T., maioria de votos, Rel. Ministro Alfredo Buzaid, 
DJ 1º/7/1983)

Se o agente foi de imediato perseguido e preso em flagrante, retomado 
o bem, não se efetivou a subtração da coisa à esfera de vigilância do 

dono, tratando-se, pois, de crime tentado. (RE n. 100.771-1/SP, 1ª 
T., Rel. Ministro Rafael Mayer, DJ 3/2/1984)

Não se consuma o crime de roubo se o agente é perseguido e preso 
em flagrante logo após o ato, sem ter a posse pacífica dos bens que 

foram apreendidos em seu poder. (RE n. 101.164-5/SP, 1ª T., 
maioria de votos, Rel. Ministro Rafael Mayer, DJ 5/10/1984)

Há tentativa e não crime de roubo, se a vítima não deixou o bem sair 
da esfera de vigilância, perseguindo o delinqüente. (RE n. 

101.566-7/SP, 1ª T., Rel. Ministro Alfredo Buzaid, DJ 10/8/1984)

Se não houve a posse tranqüila da coisa, não subtraída portanto à 
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esfera de vigilância do dono, inclusive obstada pela prisão em 

flagrante, trata-se de crime tentado. (RE n. 102.744-4/SP, 1ª T., 
Rel. Ministro Rafael Mayer, DJ 23/11/1984)

A estabilização da jurisprudência do STF veio com o 
julgamento do RE 102.490-0/SP, em 17/9/1987, cuja ementa transcrevo:

Roubo. Momento de sua consumação. O roubo se consuma no 
instante em que o ladrão se torna possuidor da coisa móvel alheia 
subtraída mediante grave ameaça ou violência. - Para que o ladrão 
se torne possuidor, não é preciso, em nosso direito, que ele saia 
da esfera de vigilância do antigo possuidor, mas, ao contrário, 
basta que cesse a clandestinidade ou a violência, para que o 
poder de fato sobre a coisa se transforme de detenção em posse, 
ainda que seja possível ao antigo possuidor retomá-la pela 
violência, por si ou por terceiro, em virtude de perseguição 
imediata. Aliás, a fuga com a coisa em seu poder traduz 
inequivocamente a existência de posse. E a perseguição - não fosse a 
legitimidade do desforço imediato - seria ato de turbação (ameaça) à 
posse do ladrão. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 
102490, Rel. Ministro Moreira Alves, Pleno, DJ 16/8/1991)

O julgamento do RE 102.490-0/SP consolidou a premissa de 
que a ação descrita no art. 157 do CPB é a ação de subtrair. Portanto, o 
problema enfrentado é saber quando se consuma tal ação. O voto 
condutor iniciou a análise enumerando as quatro principais teorias que definem 
o momento da consumação do furto (e, consequentemente, se aplicam, nesse 
particular, ao roubo), as já citadas teorias da contrectatio, da apprehensio (ou 
amotio), da ablatio e da illatio.

O relator observou que, nos países cujos Códigos Penais 
utilizam expressões como "subtrair" ou "tomar” para caracterizar o furto e o 
roubo (Alemanha e Espanha, por exemplo), predomina, na doutrina e na 
jurisprudência, a utilização da teoria da apprehensio (ou amotio).

Elencou reconhecida doutrina alemã, entre eles Mezger, Welzel, 
Schcenke-Schrceder e Petters-Preisendanz, para demonstrar que, para 
consumar-se o furto (e também o roubo), basta que o agente faça cessar o 
poder de fato da vítima sobre a coisa, passando a tê-lo. Assim, se o autor 
da subtração está em fuga, ainda que perseguido logo após o roubo, ele 
obviamente já consumou o crime, pois é indiscutível que fez cessar o poder 
de fato da vítima sobre a coisa (que, por isso mesmo, tenta, por si ou por 
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terceiro, retomá-lo), tendo-o para si. 

Após citar Manzini, que resume a posição dominante da 
doutrina e da jurisprudência, igualando a subtração da coisa pelo agente com o 
desapossamento da vítima ("o delito se consuma com o apossamento por 
parte do ladrão e com o consequente desapossamento da vítima, fato que 
se verifica no momento e no lugar em que o culpado, subtraída a coisa do 
detentor, a fez passar para sua própria detenção, fora da esfera da posse da 
vítima ou dentro dela, definitivamente ou por qualquer tempo juridicamente 
digno de consideração", MANZINI, Vicenzo. Trattato di Diritto Penale 
Italiano, IX, p. 167, Torino, 1952), lembra que parte da doutrina – minoritária, 
é verdade! – defende a necessidade do apossamento, a fim de que o antigo 
possuidor seja substituído pelo novo possuidor, o que ocorre somente quando 
este tem disponibilidade sobre a coisa de modo autônomo, fora do âmbito de 
vigilância da vítima (ANTOLISEI, Francesco. Manuale di Diritto Penale, 
Parte Speciale, I, 3. ed., p. 211-213, Milano, 1957; FOSCHINI, Gaetano. Il 
momento consumativo del furto. In: Reati e Pene: Studi, p. 13 e segs., Milano, 
1960.).

O relator conclui, lembrando que 

[...] o Código Civil é categórico no sentido de que há [em tais casos] 
posse imediatamente após a cessação da violência ou da 
clandestinidade, tanto assim que o esbulhado pode recuperar a posse 
perdida se a retomar do esbulhador ainda que em virtude de 
perseguição imediata". Para, em seguida, ironizar: "o Código Penal não 
caracteriza o furto como subtração, de coisa alheia móvel com fuga 
feliz ..., que a tanto vale dizer – sem apoio em qualquer lei penal, ou 
não – que não há subtração sem posse tranqüila. Se o ladrão em fuga, 
embora perseguido – e a perseguição pode prolongar-se por tempo 
dilatado –, pode, inclusive, destruir a coisa em seu poder por ato seu 
de vontade, é possível pretender-se que ele não tenha disponibilidade 
autônoma dessa mesma coisa?

Após esse julgado, o Supremo Tribunal Federal, no que tange 
ao momento consumativo do roubo, unificou a jurisprudência, para entender 
que se consuma o crime de roubo no momento em que o agente obtém a 
posse do bem, mediante violência ou grave ameaça, ainda que não seja 
mansa e pacífica e/ou ou haja perseguição policial, sendo prescindível 
que o objeto subtraído saia da esfera de vigilância da vítima.

V. O caso concreto
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No caso ora em julgamento, o acórdão consigna que o 
recorrido foi "perseguido em seguida à prática delitiva, o que impediu a 
consumação delitiva", tendo sido "breve o intervalo de tempo entre a subtração 
e a prisão do réu".

Assim, por ter havido a inversão, ainda que breve, da posse 
do valor subtraído, entendo que o delito de roubo ocorreu em sua forma 
consumada, e não tentada.

A propósito:

PENAL. HABEAS CORPUS. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA. ROUBO. 
MOMENTO CONSUMATIVO. INVERSÃO DA POSSE DA RES 
FURTIVA. ORDEM DENEGADA. 
1. O presente caso não exige o reexame de matéria fático-probatória. 
O que se discute, na hipótese, é tão-somente o enquadramento 
jurídico dos fatos. 
2. Para a consumação do crime de roubo, basta a inversão da posse 
da coisa subtraída, sendo desnecessária que ela se dê de forma mansa 
e pacífica, como argumenta a impetrante. Precedentes. 
3. Ordem denegada. (STF, HC 100.189/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, 
2ª T., DJe 16/4/2010) 

HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO. SUBTRAÇÃO DE COISA 
ALHEIA MÓVEL. PERSEGUIÇÃO. INOCORRÊNCIA DE 
POSSE TRANQÜILA. DESNECESSIDADE. ROUBO 
CONSUMADO. ORDEM DENEGADA. 
É prescindível, para a consumação do roubo, que o agente consiga a 
posse tranqüila da coisa subtraída, mesmo que perseguido e preso por 
policiais logo após o fato. 
Não há como prosperar, pois, a alegação de que o roubo não saiu da 
esfera de tentativa. 
Ordem denegada. (STF, HC 91.154/SP, Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 2ª T., DJe 19/12/2008) 

Habeas corpus. Processual penal e Penal. Trânsito em julgado. 
Cabimento de habeas corpus. Crime de roubo. Consumação. 
Precedentes da Corte. 
1. O trânsito em julgado da decisão do Superior Tribunal de Justiça, 
no presente caso, não impede o julgamento do habeas corpus. 
2. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que a prisão do 
agente, ocorrida logo após a subtração da coisa furtada, ainda sob a 
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vigilância da vítima ou de terceira pessoa, não descaracteriza a 
consumação do crime de roubo. 
3. Habeas corpus denegado. (STF, HC 94.406/SP, Rel. Min. 
Menezes Direito, 1ª T., DJe 5/9/2008)

Essa tem sido a compreensão também da Sexta Turma, desta 
Corte Superior, como indicam os seguintes precedentes:

[...] 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se 
consolidou no sentido de que o delito de roubo consuma-se com a 
simples inversão da posse da coisa alheia móvel, ainda que por breve 
instante, sendo desnecessário que o bem saia da esfera de vigilância da 
vítima. Prescindível, portanto, a posse tranquila do bem, obstada, 
muitas vezes, pela imediata perseguição policial.
[...] (EDcl no REsp 1.425.160/RJ, Rel. Ministro Nefi Cordeiro,  6ª 
T., DJe 25/9/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
PENAL. ART. 157 DO CP. ROUBO. DESNECESSIDADE DA 
POSSE TRANQUILA DA RES. CONSUMAÇÃO DO DELITO.
1. Na via especial, a  discussão acerca da classificação jurídica dos 
fatos dispostos nos autos mitiga a incidência da Súmula 7/STJ.
2. O tipo penal classificado como roubo se consuma no momento, 
ainda que breve, no qual o agente se torna possuidor da res, não se 
mostrando necessária a posse tranquilha, fora da vigilância da vítima. 
[...] (AgRg no REsp 1.410.795/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis 
Júnior, 6ª T., DJe 6/12/2013)

VI. Tese

Ante tais considerações, entendo que há motivos para o 
provimento do recurso, a fim de reconhecer a consumação do crime de roubo.

Por conseguinte, a tese jurídica fixada, para os fins previstos no 
art. 543-C do Código de Processo Civil, é a seguinte: 

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, 
mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por 
breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e 
recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa 
e pacífica ou desvigiada.
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VII. Dispositivo

À vista do exposto, dou provimento ao recurso especial para, 
reconhecendo a violação dos art. 14, I, e 157, ambos do Código Penal, 
declarar que houve a consumação do crime de roubo perpetrado pelo 
recorrido, restabelecendo a pena e o regime prisional fixados na sentença.

Por se tratar de recurso representativo da controvérsia, 
determino o envio de cópia do inteiro teor deste acórdão, após a devida 
publicação, à Presidência deste Superior Tribunal, aos Presidentes dos 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, bem 
como aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, para o cumprimento 
do disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil e no art. 5º da 
Resolução n. 8/2008 deste Superior Tribunal.
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SUSTENTAÇÃO ORAL

A Dra. Thaís dos Santos Lima (Defensora Pública do Estado do Rio de Janeiro) sustentou 
oralmente pela parte recorrida. 
Consigna-se a presença do Dr. Orlando Carlos Neves Belém (Procurador de Justiça do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro).

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial representativo 
da controvérsia para, reconhecendo que a consumação do crime de roubo independe da posse 
mansa e pacífica da res furtiva, restabelecer a pena e o regime prisional fixados na sentença, 
fixando a seguinte tese: consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante 
emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição 
imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica 
ou desvigiada, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Documento: 1452518 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 09/11/2015 Página  19 de 4



 
 

 

Dantas, Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Felix Fischer, Maria Thereza de 
Assis Moura e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.
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